PARECER Nº 1683, DE 2012

 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 644, DE 2011





O nobre Deputado Roberto Massafera apresentou o Projeto de lei nº 644, de 2011, com o condão de estabelecer a celebração, antes do inicio do processo administrativo, o Termo de Ajustamento de Conduta – TAC com força de título executivo extrajudicial, entre a Secretaria Estadual do Meio Ambiente e o responsável pela infração. 






Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 72ª a 76ª Sessões Ordinárias (de 29/06 a 03/08/11), não tendo recebido emendas ou substitutivos, conforme certidão de fls. 18.

                                             Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida a esta Comissão de Constituição e Justiça e, em virtude de distribuição realizada pelo seu nobre Presidente, cabe-nos analisá-la à luz do disposto no artigo 31 § 1º, da Consolidação do Regimento Interno.  






Ao fazê-lo, denota-se que a propositura versa sobre matéria de natureza legislativa e de iniciativa concorrente, de vez que estabelece instituto do Termo de Ajustamento de Conduta – TAC com força de titulo executivo extrajudicial, a ser celebrado entre a Secretaria Estadual do Meio Ambiente e o responsável pela infração ambiental, cujo teor encontra-se arrimado no inciso VIII, do artigo 24 da Constituição Federal, por tratar-se de assunto pertinente à proteção do meio ambiente.

Artigo 24 – Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

VIII – responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico.






De outra parte, no plano da competência legislativa da Assembléia Legislativa, o assunto vazado na propositura em exame se insere no elenco de matérias autorizadas pelo “caput” do artigo 19 da Constituição Estadual.

                                        E, ainda, sob o ângulo da legalidade a matéria não merece restrições, de vez que não se contrapõe ao nosso ordenamento jurídico, e, adota normas legislativas já aplicadas para outros direitos difusos, como os direitos da criança e adolescente e os direitos do consumidor, dentro outro, respaldadas na Lei Federal nº 7377, de 1985, artigo 1º, inciso I, combinado com o artigo 5º, § 6º, da Lei federal 9605, de 12998, artigo 79 –A, que concedem legitimidade aos órgãos integrantes do SISNAMA para celebrar Termo de Ajustamento de Conduta – TAC, órgãos ambientais que compõe o Sistema Estadual de Administração da Qualidade Ambiental, Proteção, Controle e Desenvolvimento do Meio Ambiente e Uso Adequado dos Recursos Naturais – SEAQUA.






Nesse diapasão, somos compelidos a considerá-la em condições de ser aprovada no plano da nossa competência.    






Assim sendo, não havendo óbices, nos manifestamos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 644, de 2011.

a) Cauê Macris – Relator

Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 21-9-2011

a) Maria Lúcia Amary – Presidente

Maria Lúcia Amary – João Antonio – Alex Manente – Antonio Salim Curiati – Afonso Lobato – Cauê Macris – Carlos Cezar – Geraldo Cruz

